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Alvará tem prazo indeterminado
O novo documento expedido pela Secretaria da Fazenda já está sendo entregue
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Venda de férias Novas regras do cheque Lei para atividades
poluidoras

Pág. 4 Pág. 4

O trabalhador que vender dez
dias de férias não precisará mais
pagar Imposto de Renda relativo
ao período. A nova Legislação
desobriga as empresas de
reterem o imposto direto da Fonte.

A Lei nº14.649 que dispõe
acerca das alterações sobre o
recebimento de cheques em
pontos comerciais de Santa
Catarina foi aprovada e já está
em vigor.

Pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam a atividades
poluidoras ou utilizadoras de
recursos naturais devem fazer
o cadastro estadual.

Encarte: Indicadores Econômicos e uma mensagem para reflexão.

A Lei Complementar Municipal de Rio do Sul nº191 de 09 de dezembro de 2008 estabelece novo
Alvará de Licença para localização e funcionamento com prazo de validade indeterminado.



"

#.
Miguel ! Delsoft Sistemas

! Colaborador Djazil

! Metromed

"

#.
Inês ! Colaboradora Djazil

"

#.
Jorge ! Cerumaq

Há mais de 10 anos como cliente Djazil, pude
acompanhar a evolução da empresa em todos os
setores de sua atuação. Os investimentos agora
iniciados vão de encontro a sua missão, e valorizam
seu maior patrimônio: os colaboradores. Parabéns
ao Ciro e sua equipe

Uma empresa que investe no bem estar físico
e emocional, que oferece possibilidades de
capacitação e ambiente mais humanizado
certamente faz parte da lista das bem sucedidas. As
melhorias e os benefícios concedidos aos
funcionários são diferenciais significativos para
alcançar a realização profissional. Para nós,
funcionários, é uma satisfação trabalhar numa
empresa com uma cultura de trabalho voltada ao
crescimento profissional e pessoal como um todo

O ambiente de trabalho interfere diretamente
na produtividade. Felizmente empresas como a
Djazil com espírito inovador têm como foco a
qualidade de vida do colaborador, tendo como
retorno equilíbrio e competitividade

"

#.
Mauricio

"

#.
Jorge

A DJAZIL mudou em 100% investindo em
tecnologia, ambiente de trabalho, quadro de
funcionários e qualidade de vida para os
colaboradores. Tudo isso para nos motivar e
continuar oferecendo um serviço cada vez melhor e
com mais qualidade aos clientes

A busca por profissionais satisfeitos, voltados
ao trabalho e interagidos diretamente com o cliente
torna a empresa modelo no que faz. E é com esta
satisfação que quero deixar aqui, o meu depoimento
orgulhoso de ser um cliente Djazil. Parabéns a todos
os diretores e funcionários por mais esta conquista, e
que sirva de exemplo e incentivo a todos

Opinião Editorial

Melhorias Djazil

Caro leitor

Mudanças marcam o início deste mês, como o
alvará com prazo indeterminado. Este novo
documento vai agilizar a fiscalização da Prefeitura
de Rio do Sul, que através da leitura de código de
barras obterá no mesmo instante a situação de
pagamento que a empresa se encontra.

O alvará também traz vantagens aos
empresários, reduzindo a burocracia e
obrigações de início do ano.

Nesta edição também será abordado um tema
que vem causando muita discussão entre os
comerciantes: a Lei Estadual que altera os
procedimentos com cheques.

Esta lei deve ser interpretada como uma
disciplina para quem já aceita o cheque como
forma de pagamento, não sendo assim um papel
de curso forçado.

Obviamente as regras trazem prós e contras,
onde alguns ganham vantagens nas compras e
outros um maior risco de inadimplência.

Vale lembrar que os estabelecimentos
comerciais que irão definir as formas de
pagamento que lhes convêm.

Boa leitura!

Ciro José Cerutti
Diretor

Apoio:

Fone: (47) 3522-6604
www.cerumar.com.br

CONTABILIDADE DJAZILLtda.
Rua Oscar Kirsten, 25 ! 1ºAndar
Rio do Sul/SC - CEP: 89160-000
Fone/Fax: (0xx47)3531-9400
E-mail:
Registro no CRC/SC: n.º 0986

djazil@djazil.com.br

EXPEDIENTE
Diretor Administrativo:
Ciro José Cerutti

Redação e Edição:
Fernanda S. Andrade Gardolin

ciro@djazil.com.br

comunicacao@djazil.com.br

Jornalista Responsável:
Aline Kummrow

Impressão: Gráfica Continental
Tiragem: 600 exemplares
Distribuição: Gratuita

(JP 03175 SC)
Ilustração: Guilherme Zirbel

2



A partir deste ano, os Alvarás de
L i c e n ç a p a r a l o c a l i z a ç ã o e
funcionamento do município de Rio do
Su l , te rão va l idade por prazo
indeterminado, sendo entregues
separadamente dos carnês para
pagamento.

Este mesmo alvará servirá também
como alvará sanitário, para as atividades
que dependem da autorização prévia da
Vigilância Sanitária.

No carnê para pagamento,
constará a guia referente ao Alvará de
L icença para func ionamento e
localização que teve vencimento no dia
30 de janeiro, e também a guia referente
a Vigilância Sanitária com vencimento dia
29 de maio de 2009.

A empresa somente receberá um
novo alvará, caso necessite alterar
alguma informação que nele conste, caso

contrário, deverá manter o alvará que receberá este ano, em local visível (em quadro) e sem rasuras.
Este alvará já é válido, não necessitando a quitação bancária referente ao pagamento da taxa.
Caso a empresa sofra alguma visita por parte da fiscalização municipal ou sanitária, estes

possuirão equipamento que fará a leitura do código de barras constante no alvará, onde através deste
obterá informação imediata, se a empresa está com o alvará municipal e sanitário quitados.

Portanto, mantenha o alvará em local visível, bem como pague seu alvará até o vencimento. Após
encaminhe a quitação (carnê) para a contabilidade.

Notícias

Alvará tem prazo indeterminado

Venda de férias é isenta de Imposto de Renda
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Legislação publicada no dia 06 de fevereiro no Diário Oficial da União isenta a cobrança de
Imposto de Renda (IR) aos dias de férias que os trabalhadores vendem às empresas, o chamado
"abono pecuniário#.

A solução estabelece que a venda dos dias de férias corresponde a um abono indenizatório e,
portanto, o dinheiro não pode ser tributado como renda.

A Receita Federal do Brasil esclareceu também que as empresas não podem mais reter o IR na
fonte referente ao recebimento adicional de um terço de férias sobre o abono pecuniário.

Nos casos de férias vencidas por rescisão de contrato, aposentadoria e demissão, o imposto
continuará sendo tributado.

Alerta IRPF!

O prazo para entrega da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física 2009
é de 01 de março a 30 de abril.

Comece já a providenciar as documentações necessárias e encaminhe o quanto
antes à Djazil. Evite contratempos.

O novo documento expedido pela Secretaria da Fazenda já está sendo entregue



Destaques

Comércio deve se adaptar às regras para
pagamentos com cheque

O Governador do Estado, Luiz Henrique da Silveira,
aprovou no dia 12 de janeiro de 2009, a Lei nº14.649 que altera
as regras sobre o recebimento de cheques em
estabelecimentos comerciais.

Conforme a Lei, o comerciante que já aceita cheques como
forma de pagamento somente poderá negar o seu
recebimento quando o titular da conta estiver com restrição
perante o CDL, SPC ou o SERASA, ou quando o consumidor
não for o titular da conta apresentada.

É vedado ao estabelecimento comercial exigir tempo de
conta na aceitação de pagamento através de cheques.

A Lei exige a fixação da mesma em local visível nos
estabelecimentos comerciais de Santa Catarina e faz-se
lembrar que já está em vigor e o descumprimento de qualquer
dispositivo exposto poderá gerar multa de cinco salários
mínimos, e no caso de reincidência, dez salários mínimos por
cada caso verificado.

Salário mínimo em 2009 passa
para R$ 465,00
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Governo institui Cadastro de Atividades Poluidoras

No dia 29 de dezembro de 2008 o Governo do Estado instituiu o Cadastro Técnico Estadual de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais.

Anova lei cria a Taxa de FiscalizaçãoAmbiental do Estado de Santa Catarina (TFASC), que servirá
de controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

Pessoas físicas ou jurídicas que se encaixam na descrição da Lei nº 14.601 ficam obrigadas a se
inscrever no cadastro até o dia 31 de março de 2009, data em que vence a primeira taxa.

A Fundação do Meio Ambiente (FATMA), integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(SISNAMA), administrará o cadastro e estabelecerá o procedimento de inscrição.

No dia 06 de fevereiro, o Ministro do Trabalho,
Carlos Lupi anunciou o novo salário mínimo, que passa
de R$ 415,00 para R$ 465,00. O reajuste corresponde
a 12% em relação ao valor antigo.

Segundo Lupi, o aumento beneficia 25 milhões
de trabalhadores e 17,8 milhões de aposentados e
pensionistas brasileiros.

Aumento do salário mínimo ao longo dos anos:

Em busca de aprimoramento e
melhor atendimento aos clientes, o Diretor
Administrativo Paulo César da Silva
participou, no dia 17 de fevereiro, da
Reunião da Diretoria do Sindicont.

As colaboradoras Janara Cristina
Cerutti e Angélica Bridi participaram nos
dias 12 e 20 de fevereiro, de reuniões de
setores Pessoal e Fiscal promovidas pelo
Sindicont, em Rio do Sul.

No dia 27 de fevereiro o colaborador
Helder Boiani participou, também, do
"Curso Aplicado de Escrituração Fiscal#,
ministrado por Neomar Antonio Córdova.
O curso foi promovido pelo Sindicont.

Ano 2003 ! R$ 240,00
Ano 2004 ! R$ 260,00
Ano 2005 ! R$ 300,00

Ano 2006 ! R$ 350,00
Ano 2007 ! R$ 380,00
Ano 2008 ! R$ 415,00

Ano 2009 - R$ 465,00
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Compra(Trimestral) (Mensal)

INDICADORES ECONÔMICOS

MÊS/ANO
TJLP

Venda
DÓLAR POUPANÇA INPC

IBGE
IPC
FIPE

IGPM
FGV SELIC TR CUB

(Comercial)

Fevereiro/2008
Março/2008
Abril/2008
Maio/2008
Junho/2008
Julho/2008
Agosto/2008
Setembro/2008
Outubro/2008
Novembro/2008
Dezembro/2008
Janeiro/2009
Fevereiro/2009

0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%

1,73
1,70
1,65
1,64
1,60
1,58
1,63
1,79
2,31
2,28
2,38
2,35
2,27

1,73
1,69
1,65
1,64
1,60
1,58
1,63
1,79
2,31
2,27
2,38
2,35
2,27

0,5244
0,5411
0,5960
0,5740
0,6152
0,6924
0,6582
0,6980
0,7519
0,6626
0,7160
0,6849
0,5453

0,48
0,51
0,64
0,96
0,91
0,58
0,21
0,15
0,50
0,38
0,29
0,64

-

0,19
0,31
0,54
1,23
0,96
0,45
0,38
0,38
0,50
0,39
0,16
0,46

-

0,53
0,74
0,69
1,61
1,98
1,76
-0,32
0,11
0,98
0,38
-0,13
-0,44

-

0,80%
0,84%
0,90%
0,88%
0,96%
1,07
1,,02
1,10
1,18
1,02
1,12
1,05

-

0,0243
0,0409
0,0955
0,0736
0,1146
0,1914
0,1574
0,197

0,2506
0,1618
0,2149
0,184

0,0451

846,49
964,44
967,72
969,38
981,24

1.030,71
1.038,38
1.048,99
1.055,21
1.058,22
1.069,27
1.075,83
1.079,34

* Cotação do Dólar em janeiro é do dia 16/02
** Salário Mínimo fixado em R$465,00 de fevereiro de 2009 a fevereiro de 2010

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES PARA OS MESES DE FEVEREIRO E MARÇO DE 2009

Fato Gerador Prazo p/ Pgto. Fato Gerador Prazo p/ Pgto.

PIS 02/2009 25/3/2009 03/2009 24/4/2009
COFINS 02/2009 25/3/2009 03/2009 24/4/2009
Simples Nacional 02/2009 13/3/2009 03/2009 15/4/2009

ICMS Normal 02/2009 10/3/2009 03/2009 13/4/2009

IPI - Demais Produtos 02/2009 25/3/2009 03/2009 24/4/2009

ISS 02/2009 16/3/2009 03/2009 16/4/2009

IRPJ 01/09 à 03/09 30/4/2009 01/09 à 03/09 30/4/2009
CSLL 01/09 à 03/09 30/4/2009 01/09 à 03/09 30/4/2009

INSS 02/2009 20/3/2009 03/2009 20/4/2009
INSS - Carnê 02/2009 16/3/2009 03/2009 15/4/2009
INSS - 13º Salário - - - -

Salários 02/2009 6/3/2009 03/2009 6/4/2009
FGTS 02/2009 6/3/2009 03/2009 7/5/2009
13º Salário - - - -
Contribuição Sindical Empregado - - 03/2009 30/4/2009
Contribuição Sindical Patronal - - - -

Competência FEVEREIRO/2009 Competência MARÇO/2009
IMPOSTOS ou TRIBUTOS

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - TRIMESTRAL

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

SALÁRIOS E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FATURAMENTO

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

De Até Alíquota Deduzir R$
0 1.434,59 - -

1.434,60 2.150,00 7,50% 107,59
2.150,01 2.866,70 15,00% 268,84
2.866,71 3.582,00 22,50% 483,84

Acima de 3.582,00 27,50% 662,94

TABELA PROGRESSIVA - IRRF
* Dedução dependentes:

R$144,20 TABELA PARA CÁLCULO DO INSS/IRRF

Salário de Contribuição (R$) Alíquota Recolh. Inss
Até 965,67 8%

De 965,68 até 1.609,45 9%
De 1.609,46 até 3.218,90 11%
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Os dirigentes das pequenas e médias empresas podem e devem imitar a capacidade competitiva das
grandes organizações. O primeiro passo é conhecer o que gera competitividade. Depois, identificar nas
empresas que dirigem o que é relevante e o que é prioritário para aumentar sua eficácia operacional,
otimizando e implementando ações estratégicas que garantam maior rentabilidade, participação e
consolidação nos mercados onde atuam.

Uma das características da maioria das grandes organizações é que elas buscam liderança para competir.
Esta estratégia, as pequenas e médias empresas não podem utilizar porque tem um custo financeiro muito
elevado. O que elas podem fazer é atuar em segmentos pouco explorados ou em "nichos desprezados" pelas
empresas maiores.

Grandes corporações estabelecem planos estratégicos de médio e longo prazo, que contemplam a
perpetuação do negócio. As pequenas e médias empresas trabalham com uma perspectiva de tempo menor,
mas precisam de um esforço para fugir da tentação de focar apenas sua sobrevivência e procurar sair do
imediatismo por meio de um esforço contínuo e permanente de crescimento.

As empresas de pequeno e médio porte, em sua maioria são empresas familiares que começaram a ser
administradas por ações empíricas de seus proprietários e sócios. Quando saem da condição de pequeno para
médio porte, elas devem adotar os mesmos critérios de administração científica que funcionam mais
eficazmente, tais como: maior descentralização das decisões, departamentalização e setorização de funções,
sem cair na tentação da burocratização.

Muitas das pequenas e médias empresas focam mais nas vendas do que no Marketing, provavelmente pela
necessidade premente de sobrevivência. As grandes corporações não sobreviveriam sem o Marketing.
Marketing é uma forma de fazer negócios que permeia e direciona todas as ações e decisões do negócio e da
empresa. Marketing deve contemplar: políticas de produto, comunicação, relacionamento com os clientes,
construção de marca (branding) e estratégias de competitividade.

Para utilizar Marketing nas empresas menores, seus empresários e dirigentes devem criar uma visão
interna para que todos os colaboradores compartilhem as mesmas idéias e, tenham um propósito de Marketing
que permeie e contamine a equipe, dentro do conceito de que Marketing é trabalho de todos! Todos precisam
estar convictos de que trabalham para a satisfação do cliente e pela rentabilidade do negócio.

Empresas menores podem, como fazem as grandes corporações, avaliar seu modelo de gestão e inovar
quando necessário, monitorar frequentemente sua lucratividade, analisar seu grau de endividamento e
projetar novos investimentos, descobrir novas formas de comercialização, "inventar simplificações de
procedimentos", e evitar desperdícios, diminuir custos, aumentar o ticket médio de vendas.

Um aspecto onde as pequenas e médias empresas saem ganhando quando comparadas com as grandes
corporações é no processo decisório. As pequenas e médias empresas decidem com mais facilidade, mais
rapidamente. Para elas, tomar decisões envolve menor número de pessoas e, se o processo for participativo,
melhor ainda, porque facilita também a implementação, uma vez que "todos já compraram" a ideia. Manter sua
agilidade decisória é o grande mérito das pequenas e médias empresas. Este sim, deveria ser um critério
imitado pelas grandes empresas que, de modo geral, são mais lentas para decidir e para implementar
inovações.

Pequenas e médias empresas podem crescer e tornarem-se grandes corporações. Quanto mais crescerem
maior será sua luta pela competitividade. Aquelas empresas que têm grandes pretensões e objetivos de
liderança devem, portanto focar sua atenção na cultura que estão criando - como são percebidas no mercado,
pelos clientes e por seus funcionários. Cultura são as crenças, os símbolos e os valores que dão estabilidade
ao negócio. Uma cultura edificada sobre valores éticos, com responsabilidade social fornecerá ao
empreendimento as condições necessárias de sucesso e perpetuação do negócio.

Pequenas Empresas podem ser Competitivas Lupércio Hilsdorf*

*Lupércio Hilsdorf é consultor e palestrante em centenas de eventos empresariais.   www.luperciohilsdorf.com.br


